
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Plano Nacional de Investimentos, apresentado no mês passado, não faz alusão ao Itinerário

Complementar - IC3, nomeadamente ao troço que liga Almeirim à Chamusca, troço este

fundamental para a segurança de quem circula naquela via, bem como das populações locais.

Para os deputados signatários desta pergunta trata-se de uma questão essencial e de justiça.

O troço em questão é diariamente utilizado por veículos de transporte de mercadorias, que

transportam maioritariamente resíduos destinados ao Eco Parque do Relvão, o maior cluster de

resíduos do país. Alguns dos resíduos são perigosos, visto estarem aí sediadas unidades únicas

de tratamento desse tipo de resíduos.

Recorde-se que, em 2018, a Assembleia da República aprovou por unanimidade a Resolução nº

142/2018 que recomenda ao Governo a adoção de medidas para a travessia entre a Chamusca

e a Golegã, recomendando ao Executivo a procura de soluções sustentáveis para os

constrangimentos existentes, nomeadamente de financiamento para a conclusão da construção

dos troços em falta do IC3.

Acresce que a conclusão do IC3 constava no Plano Nacional Rodoviário e que esta obra tem

sido um pedido expresso das comunidades intermunicipais da Lezíria do Tejo e Médio Tejo.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os deputados eleitos

pelo distrito de Santarém do Grupo Parlamentar do Partido Socialista vêm requerer junto de V.

Exa., ao Ministro das Infraestruturas e da Habitação, resposta às seguintes questões:

Quais os motivos que levaram à não inclusão do IC3 entre Almeirim e Chamusca?1.

Que soluções apresenta o Governo para proteger a população deste território que responde

às necessidades ambientais do país?

2.

Palácio de São Bento, 4 de novembro de 2020

Deputado(a)s

HUGO COSTA(PS)

ANTÓNIO GAMEIRO(PS)



Deputado(a)s

MANUEL DOS SANTOS AFONSO(PS)

MARA COELHO(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 439
	txtLegPergunta[0]: XIV
	txtSessaoPergunta[0]: 2

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2020-11-04
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: IC3 entre Chamusca e Almeirim
	txtDestinatario[0]: Ministro das Infraestruturas e Habitação

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2020-11-04T10:49:31+0000
	Célia Pereira (Assinatura Qualificada)


		2020-11-04T16:46:06+0000
	Duarte Pacheco (Assinatura Qualificada)


		2020-11-04T17:17:05+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2020-11-04T10:49:49+0000
	Unknown signer 7d7d781ba9f0d96022f45775551dfa36fe0964be


		2020-11-04T16:46:19+0000
	Unknown signer 0af3817431faaef2a5b4ebf4f58a5abbabdd1826


		2020-11-04T17:17:16+0000
	Unknown signer 678c35b6c63d6f40aafd195541048240a1cc8696




